[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 84, de 13 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas penal e socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços penitenciário. 
O presente PL já fora objeto de parecer deste que subscreve, sendo que na ocasião, o mesmo carecia, nos termos do art. 62 da Lei Complementar 101/00, da autorização na lei de diretrizes orçamentarias e na lei orçamentária anual.

Em 15/08/2022 o Executivo Municipal, em resposta ao ofício do presidente desta casa, encaminhou a dotação orçamentaria prevista na LOA.

Em que pese não tenha o Executivo encaminhado, junto ao PL, tampouco quando requisitado por intermédio de ofício, constatou-se que há, na LDO - Lei Municipal nº 5.661/21, há previsão para custeio, sendo exclusivamente para o atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social:
Art. 62. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social.

Assim sendo, conclui-se pela viabilidade do PL, devendo o Edis realizarem a fiscalização, a posteriori, das atividades que serão desempenhadas pelos apenados, se estas se enquadram nos permissivos do art. 62 da LDO.  
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 84, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Três Passos, 15 de agosto de 2022.
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